
Repúblioa Pederativa do Brasil 
atado do Pará 

Munioipio de Monte Alegre 
PODER LECISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL 

LEI N° 4.847/2014 

Programa: 0018 

A CAMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, ESTADO DO PARA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que aprovou a seguinte Lel: 

Art. 1° - Fica incluido na Lel Orçamentárla Munlclpal n,° 04839, de 17 de 

Dezembro de 2013, e no Artigo 42 da Lei 4.320/64, abertura de Elementos de Despesas em 

diversos Projetos Atividades, em virtude dos mesmos não terem sidos contemplados no 

Orçamento da Lei Complementar em vigor, O8 créditos adicionais especiais, no valor de R$ 

100.000,00 (Cem Mil Reais). 

Subfunção: 152- Serviços Urbanos 

Dotação Orçamentária: 2.088-Manutenção de Veículos e Máquinas Pesadas 

Unidade Executora: 24 - Sec.de Obras, Urb. e Terras Patrimoniais 

Unidade Orçamentária: 01-Sec.de Obras, Urb. e Terras Patrimoniais 
Função: 15-Urbanismo 

"Dlspõo Bobro autorlzação ao Executlvo 

Munlclpal para a abertura de crédito 

adlclonal ospoclal no valor de R$ 

100.000,00 (Cem Mil Roals)". 

Infraestrutura Urbana � Vida Urbana dQualidade 
Valor Total: R$ 100.000,00 

Elementos de Despesas. 
3.3.90.30.00- Materiais de Consumo. 

Total... 

3.3.90.36.00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física..: 

L'uuallu YSadck 

3.3.90.39.00 -Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica: 
3.3.90.47.00- Contribuições Previdenciárias e Contributivas: 
4.4.90.52.00- Equipamentos e Materiais Permanentes: 

Valor 

Subfunç�o: 122 � Administração Geral 

20.000,00 
20.000,00 

Programa: 0033 - Planejamento Urbano e Rural Participativo 
Categoria Econômica: 44.90.51.00 - Obras e Instalações 

20.000,00 

Art. 20 -Nos termos do Inciso ll do § 1° do Artigo 43 da Lei 4.320/64, o recurso para 
cobertura do presente crédito é proveniente da anulação: 

4.000,00 
36.000.00 
100.000,00 

Dotacáo Orçamentária: 1.003 - Efetivar a Urbanização Asfáltica no Município 
Unidade Executora: 24 - Sec.de Obras, Urb. e Terras Patrimoniais 
Unidade Orçamentária: 01 -Sec.de Obras, Urb. e Terras Patrimoniais 
Função: 15-Urbanismo 

RUA RUI BARBOSA, 401/TELEFAX: 3533-1643/1018 -CNPJ 10,222.495/0001-57 CEP: 68220-000 
MONTE ALEGRE-PARA - BRASIL 



República Federativa do Brasil 
Estado do Pará 

Município de Monte Alegre 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL 
Fonte de Recurso: 024500- Transf. de Conv. do Estado 
Valor Total: R$ 100.000,00 

Art 3 Esta lei entra em vigor na data de sua publicacão, retroagindo seus eteitos a 

02 de Maio de 2014. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Monte Alegre, 09 de Setembro de 2014. 

Leonardó AÍbatado Cordeiro 
Presidente em exercício da Câmara 

Marly de Fátima a da Stva Vasconcelos 
1a Secretárià 

João Eyangelista Souza da Fbnseca 
20 Secretáio 
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